
26/11/2020

Número: 0800250-70.2019.8.15.0121 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Belém 

 Última distribuição : 12/08/2020 

 Valor da causa: R$ 11.100,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS (AUTOR) ALEXANDRE NOGUEIRA DE SOUSA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

25374
465

16/10/2019 17:59 Petição Inicial Petição Inicial

25374
480

16/10/2019 17:59 bo Documento de Comprovação

25374
478

16/10/2019 17:59 docs pessoais Documento de Identificação

25374
473

16/10/2019 17:59 documentos acidente 01 Documento de Comprovação

25374
471

16/10/2019 17:59 documentos acidente 02 Documento de Comprovação

25374
470

16/10/2019 17:59 procuração Procuração

25374
467

16/10/2019 17:59 sinistro Documento de Comprovação

25439
174

21/10/2019 10:51 Despacho Despacho

27709
335

27/01/2020 11:33 Certidão Certidão

27735
714

28/01/2020 11:59 Despacho Despacho

30035
583

21/04/2020 15:49 Mandado Mandado

35261
250

08/10/2020 11:45 Diligência Diligência

35261
271

08/10/2020 11:45 ID 30035583 - JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS Devolução de Mandado

36760
935

17/11/2020 18:26 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

36777
456

18/11/2020 22:14 Sentença Sentença



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE CAIÇARA – PB:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira, agricultora, inscrita no CPF

sob o nº 113.576.344-55, residente e domiciliada no Sítio Boqueirão, n° SN, Zona Rural, Logradouro/PB,

CEP , através de seu procurador regularmente constituído,  instrumento de mandato incluso,58253-000  ut

vem à presença de Vossa Excelência propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu

20031205representante legal, na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP , 

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:
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I – DAS RAZÕES FÁTICAS

A Requerente na data de 09/01/2019 foi vítima de acidente automobilístico, conforme boletim

de ocorrência anexo.

Em virtude do citado acidente, a Requerente sofreu inúmeras lesões pelo corpo, dentre elas a 

consoantePERDA FUNCIONAL COMPLETA DA MÃO ESQUERDA E FRATURAS DOS DEDOS, 

inclusa documentação.

De acordo com a Lei 6.194/74, que dispõe sobre o SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS

PESSOAIS - DPVAT, a Requerente tem direito a receber, em virtude da intensidade das lesões sofridas e

das sequelas irreversíveis a que foi acometida, a importância correspondente a 70%(Setenta por cento) do

valor máximo indenizável (70% de R$ 13.500,00) quanto as lesões da mão, e 10% (Dez por cento) do

valor máximo indenizável (10% de R$ 13.500,00) quanto as lesões dos dedos, ou seja, a quantia de R$

10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais).

Todavia, ao pleitear administrativamente o seguro em apreço (sinistro 3190409831), teve

a negativa como resposta, como se infere da documentação anexa.

Neste diapasão, requer seja a Requerida condenada a pagar a Requerente a quantia de R$

10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais), consoante a base legal  jurisprudencial a seguir esposadae

sopesadamente.

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS       

 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO

Anota o Art. 5.º da Lei 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente, vejamos:

“Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência
de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia da
responsabilidade do segurado.”
 

Destarte, o §1.º, “a” do mesmo artigo, alterado pela Lei 8.441/92, assevera que a                                               
indenização será paga mediante a apresentação dos seguintes documentos, a saber:

a)        Certidão de Óbito;
b)        Registro da Ocorrência no Órgão Policial Competente;
c)        Prova de qualidade de beneficiários em caso de morte.
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Reforçando a idéia do artigo acima citado, pontifica o art. 7.º , da Lei 6.194/74 aoCaput

estabelecer que:

§ 7    Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de nãoo

cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação
pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial
regularmente estabelecido e juros moratórios com base em critérios fixados
na regulamentação específica de seguro privado. (Incluído pela Lei nº
11.482, de 2007)
 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro

obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas conseqüências danosas.

Independe, pois, do pagamento do premio do seguro obrigatório. A propósito, vale destacar

que a matéria já se encontra até sumulada na corte do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:
“STJ. Sumula 257: A falta de pagamento do premio do seguro obrigatório
de DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEICULOS AUTOMOTORES DE
VIAS TERRESTRES (DPVAT) não é motivo para recusa do pagamento da
indenização”
 

Sendo assim, é incontroverso a concepção atual no sentido de tão somente exigir a prova do

fato e suas conseqüências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

 

DO  INDENIZATÓRIOQUANTUM

De acordo com art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT

compreendem as indenizações por morte, e despesas de assistência médica einvalidez permanente 

suplementar, senão vejamos:

Art. 3    Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o o

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada:  (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de
efeitos).

 

Essa mesma norma preceitua a estimativa do valor pago a título de indenização à vítima de

acidente de transito em caso de invalidez permanente, :in verbis

“Art. 3º (...)

Num. 25374465 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE NOGUEIRA DE SOUSA - 16/10/2019 17:58:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101617584980200000024538911
Número do documento: 19101617584980200000024538911



   I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
 (g.n)(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
(g.n)permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima
- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
 
§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo,o caput 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  (Incluído

 pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

ANEXO
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

(Produção de efeitos).

(art. 3  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974) o o  

Danos Corporais Totais   Percentual 
 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico  da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores
ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os
pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  

comprometimento de função vital ou autonômica  
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Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais,   

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores
e/ou  

de uma das mãos 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  

polegar 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da  

mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas
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Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou 50

da visão de um olho  

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o
sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

 

III - DOS REQUERIMENTOS

Ante todo o exposto, requer:

1) A Citação da Requerida no endereço declinado na exordial, para querendo, responder nos

termos da presente ação sob pena de revelia e confissão.

2) Que seja JULGADO PROCEDENTE o pedido para condenar a Requerida ao pagamento da

quantia de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais) a Requerente, além de juros legais e correção

monetária até a data do efetivo pagamento;

3) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a Requerente pobre nos termos da

Lei n° 1.060/50.

4) Condenação do Requerido em honorários de sucumbência em seu grau máximo.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

 

Dá-se a causa o valor de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais).

 

Pede deferimento.

 

Nova Cruz/RN, 16 de outubro de 2019.
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ALEXANDRE NOGUEIRA DE SOUSA

OAB/RN 7273
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAIÇARA

VARA ÚNICA

DESPACHO

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[SEGURO]

0800250-70.2019.8.15.0121

Vistos, etc.

Em relação ao pedido de justiça gratuita, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da

impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.
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A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante

outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira, nem é prova inequívoca, sem contar que é desnecessária ante a

possibilidade do próprio advogado afirmar na inicial, desde que tenha poderes para tanto, declarado na procuração.

No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial, natureza e objeto discutidos.

Ademais, requer a gratuidade, sem sequer informar o valor das custas, as quais requer a dispensa de pagamento.

Em outras palavras, o próprio autor não sabe se tem ou não capacidade de pagamento delas.

Por outro lado, o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta

dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do

preenchimento dos referidos pressupostos.

Assim, antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar a

impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.

ANTE O EXPOSTO, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE a parte requerente para, em 10

(dez) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício, documentos capazes de comprovar a hipossuficiência, tais como:

cópia das últimas folhas da carteira do trabalho; comprovante de renda mensal e de eventual cônjuge, cópia dos extratos bancários

de contas de titularidade e de eventual cônjuge, dos últimos três meses; cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três

meses; cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal ou documento comprobatório

de recebimento do bolsa família.. Em especial, juntar(em) a simulação do valor das custas e despesas as quais requer(em) a

gratuidade, se já não tiver juntado.

Tudo, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, que podem ser requeridos, nos termos do NCPC.

A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais, sob pena de

indeferimento do pedido de gratuidade da justiça e multa de 10 vezes o valor das custas judiciais, devidos a partir do trânsito, nos

termos previstos na LAJ, art. 4º, §1º, inscrita em dívida ativa, além da extinção do processo sem resolução de mérito.

Nos termos do CPC:

- A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos

honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência;

- Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade;

- A concessão de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as processuais que lhemultas 

sejam impostas;
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- A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução

de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.percentual 

- Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao processuais que o beneficiárioparcelamento de despesas 

tiver de adiantar no curso do procedimento;

- O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário,

salvo requerimento e deferimento expressos.

Caiçara, data digital.

Luciana Celle G. de Morais Rodrigues

Juíza de Direito

R$ 11.100,00
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Certifico que, embora devidamente intimada, a parte autora não se manifestou.

Sendo assim, faço concluso os presentes autos.

Caiçara, 27/01/2020

Ítalo Macedo Barreto

Analista Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Caiçara

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800250-70.2019.8.15.0121

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, em 30 dias requerer o que entender de direito.

Findo o prazo sem manifestação, intime-se a parte autora, pessoalmente, para, em 5(cinco) dias impulsionar o processo, sob pena
de extinção.

CAIÇARA, digital.

Juiz(a) de Direito
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Vara Única de Caiçara
R FRANCISCO CARNEIRO, S/N, CENTRO, CAIÇARA - PB - CEP: 58253-000

CAIÇARA
( )

Nº do processo: 0800250-70.2019.8.15.0121
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

Autor: Nome: JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS
Endereço: Sítio Boqueirão, SN, ZN, CAIÇARA - PB - CEP: 58253-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Caiçara manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este,
intime a parte autora JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS, Endereço: Sítio Boqueirão, SN, ZN,
CAIÇARA - PB - CEP: 58253-000 para, no prazo de 05(cinco), dias impulsionar o processo, sob pena de
extinção

CAIÇARA, em 21 de abril de 2020.

De ordem, ITALO MACEDO BARRETO 
Analista Judiciário
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CERTIDÃO

 

Certifico eu, Oficial de Justiça in fine assinado, que em cumprimento ao respeitável mandado retro, em
diligência ao endereço indicado no presente mandado, e ai sendo, INTIMEI a autora JANIELLE DE
LIMA DOS SANTOS, ID 30035583 de todo o teor do presente mandado, que lhe li e do qual bem ciente
ficou. Dei-lhe a contrafé do mencionado mandado, que aceitou e lançou o seu ciente no presente
mandado. O referido é verdade e dou fé. 

Belém-.PB, 07 de setembro de 2020.

 

JOSINALDO SANTANA DOS SANTOS

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
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Successfully creatcd 

Vara Única de Caiçara 
R FRANCISCO CARNEIRO, S/N, CENTRO, CAIÇARA - PB - CEP: 58253-000 

CAIÇARA 
O 

N° do processo: 0800250-70.2019.8.15.0121 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto(s): [Seguro] 

Autor: Nome: JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS 
Endereço: Sítio Boqueirão, SN, ZN, CAIÇARA - PB - CEP: 58253-000 

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(AUTOR) 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Caiçara manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, 
intime a parte autora JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS, Endereço: Sitio Boqueirão, SN, ZN, CAIÇARA 
- PB - CEP: 58253-000 para, no prazo de 05(cinco), dias impulsionar o processo, sob pena de extinção 

CAIÇARA, em 21 de abril de 2020. 

De ordem, ITALO MACEDO BARRETO 
Analista Judiciário 

-irAor(\;.95\19. oksi_ iÃrçlvet._ 

Assinado eletronicamente eletronicamente por: ITALO MACEDO BARRETO 
-11  21/04/2020 15:49:57 
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imprimir 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Belém
Rodovia PB - 73, Km 74, S/N, Centro, BELÉM - PB - CEP: 58255-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800250-70.2019.8.15.0121
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29,
30/2019 e 03, 08, 09, 15, 21, 22, 23, 24, 25, 32, 33/2020  as partes, por seus advogados, quanto a conclusãoINTIMO 
do procedimento de redistribuição dos presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e
4º, conforme o caso, dos referidos normativos legais.

BELÉM, 17 de novembro de 2020.

 

PATRICIA MARIA ANDRADE DANTAS DE ASSIS
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Belém

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800250-70.2019.8.15.0121
[Seguro]
AUTOR: JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por   em face da JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS
.SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Determinada manifestação da parte autora para impulsionar o feito (ID. 27735714), a
promovente quedou-se inerte (ID. 352611271).

.É o brevíssimo Relatório. Decido

(ID. 352611271), esta restou inerte, de modoDeterminada a intimação pessoal da requerente 
que a extinção do processo por abandono de causa se impõe.

Nesse sentido:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - EXTINÇÃO DO
FEITO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - NÃO CONFIGURADO -
ABANDONO DA CAUSA PELO AUTOR - NECESSIDADE DE PRÉVIA
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA
CASSADA. - O interesse processual reside no trinômio
necessidade-utilidade-adequação, devendo-se averiguar se a parte necessita
intentar a ação para alcançar o fim almejado e se lhe é útil a pretensão
deduzida - Se a parte se mantém inerte diante da intimação do juízo para que
ela promovesse determinadas diligências, tal hipótese pode configurar
extinção do feito, sem resolução do mérito, por abandono da causa (art. 485,
III, CPC) e não por falta de interesse de agir (art. 485, VI. CPC) - Para que
seja decretada a extinção do feito por abandono de causa, faz-se
necessária a prévia intimação pessoal da parte autora para dar
andamento ao feito, no prazo de 05 dias, nos termos do art. 485, III, c/c

. Não realizada a intimação pessoal do autor, deve ser cassada a§1º do CPC
sentença, determinando-se o retorno dos autos ao primeiro grau, para regular
prosseguimento (grifos nossos).

Num. 36777456 - Pág. 1



( TJ-MG - AC: 10024140970450001 Belo Horizonte, Relator: Roberto
Apolinário de Castro (JD Convocado), Data de Julgamento:
27/10/2020,Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, Data da Publicação:
06/11/2020).

ANTE O EXPOSTO,  declaro, na forma do art. 485, III, do CPC/2015, EXTINTO O PROCESSO
.SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

Sem custas e honorários.

Registrado e publicado no sistema. Intime-se pelo advogado habilitado.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Belém, data e assinatura digitais.
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